
Diário Oficial do Município de Dores do Turvo - MG
Conforme Lei Municipal nº 950 de 09 de Novembro de 2017 que insitutiu o diário oficial municipal da Prefeitura de Dores de Turvo-MG.

ASSESSORIA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

LEI Nº 1045/DE 2021
A Câmara Municipal de Dores do Turvo/MG, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a celebrar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A –
BDMG, operações de crédito até o montante de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinadas ao financiamento
de Projetos de construção ou melhoria de edificações públicas, de eficiência energética, de geração de energia ou
cidades inteligentes, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101 de 04 de
maio de 2000.
Art. 2º - Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em garantia das operações de crédito, por todo o tempo de
vigência dos contratos de financiamento e até a liquidação total da dívida, sob a forma de Reserva de Meio de
Pagamento, das Receitas de Transferências oriundas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e do Fundo de
Participação dos Municípios - FPM, em montante necessário e suficiente para a amortização das parcelas do principal e o
pagamento dos acessórios da dívida.
Parágrafo Único - As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a vinculação em garantia, em caso de sua
extinção, serão substituídas pelas receitas que vier a serem estabelecidas constitucionalmente, independentemente de
nova autorização.
Art. 3º - O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais
S/A - BDMG como seu mandatário, com poderes irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras das
receitas de transferências mencionadas no caput do artigo segundo, os recursos vinculados, podendo utilizar esses
recursos no pagamento do que lhe for devido por força dos contratos a que se refere o artigo primeiro.
Parágrafo Único - Os poderes mencionados se limitam aos casos de inadimplemento do Município e se restringem às
parcelas vencidas e não pagas.
Art. 4º - Fica o Município autorizado a:

participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos que possibilitem a execução da presente Lei.1.
aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas do BDMG referentes às operações de crédito, vigentes à época
da assinatura dos contratos de financiamento.

2.

abrir conta bancária vinculada ao contrato de financiamento, no Banco, destinada a centralizar a movimentação dos
recursos decorrentes do referido contrato.

3.

aceitar o foro da cidade de Belo Horizonte para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução dos
contratos.

4.

Art. 5º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita
no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.
Art. 6º - Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações necessárias às amortizações e aos
pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.
Art. 7º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais destinados a fazer face aos pagamentos de
obrigações decorrentes das operações de crédito ora autorizadas.
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Dores do Turvo, 18 de junho de 2021.
Valdir Ribeiro de Barros
Prefeito do Município de Dores do Turvo

Código Identificador: 22359701409
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LEI Nº 1044/DE 2021
A Câmara Municipal de Dores do Turvo/MG, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a celebrar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A –
BDMG, operações de crédito até o montante de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) destinados ao
financiamento de Obras de infraestrutura Urbana, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei
Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000.
Art. 2º - Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em garantia das operações de crédito, por todo o tempo de
vigência dos contratos de financiamento e até a liquidação total da dívida, sob a forma de Reserva de Meio de
Pagamento, das Receitas de Transferências oriundas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e do Fundo de
Participação dos Municípios - FPM, em montante necessário e suficiente para a amortização das parcelas do principal e o
pagamento dos acessórios da dívida.
Parágrafo Único - As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a vinculação em garantia, em caso de sua
extinção, serão substituídas pelas receitas que vier a serem estabelecidas constitucionalmente, independentemente de
nova autorização.
Art. 3º - O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais
S/A - BDMG como seu mandatário, com poderes irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras das
receitas de transferências mencionadas no caput do artigo segundo, os recursos vinculados, podendo utilizar esses
recursos no pagamento do que lhe for devido por força dos contratos a que se refere o artigo primeiro.
Parágrafo Único - Os poderes mencionados se limitam aos casos de inadimplemento do Município e se restringem às
parcelas vencidas e não pagas.
Art. 4º - Fica o Município autorizado a:

participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos que possibilitem a execução da presente Lei.1.
aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas do BDMG referentes às operações de crédito, vigentes à época
da assinatura dos contratos de financiamento.

2.

abrir conta bancária vinculada ao contrato de financiamento, no Banco, destinada a centralizar a movimentação dos
recursos decorrentes do referido contrato.

3.

aceitar o foro da cidade de Belo Horizonte para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução dos
contratos.

4.

Art. 5º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita
no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.
Art. 6º - Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações necessárias às amortizações e aos
pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.
Art. 7º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais destinados a fazer face aos pagamentos de
obrigações decorrentes das operações de crédito ora autorizadas.
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dores do Turvo, 18 de junho de 2021.
Valdir Ribeiro de Barros

Prefeito do Município de Dores do Turvo

Código Identificador: 22359702409

________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 85 DE 17 JUNHO DE 2021
Institui Comissão para diagnóstico e preparação dos procedimentos necessários ao retorno das aulas presenciais na rede
municipal de ensino de Dores do Turvo
O Prefeito Municipal de Dores do Turvo/MG, no uso de suas atribuições legais:
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CONSIDERANDO a deliberação do comitê extraordinário COVID-19 nº 129, de 24 de fevereiro de 2021 que dispõe
sobre a autorização do retorno gradual e seguro das atividades presenciais nas unidades de ensino que especifica,
enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em todo o território do Estado.
CONSIDERANDO a necessidade do município de adotar diversos procedimentos para o retorno das aulas presenciais de
forma gradual, especialmente para garantir a segurança de seus alunos e servidores;
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir comissão para diagnóstico e adoção de procedimentos que permitam o retorno das aulas presencias no
município de Dores do Turvo/MG.
Art. 2º - A referida Comissão será composta pelos servidores abaixo descritos, sob a presidência do primeiro.
1) Marcilene patrícia Ricardo Campos - Secretária Municipal de Educação
2) Mariza Pires - representante dos Diretores Escolares
3) Elice de Fátima Moreira - representante dos Supervisores
4) Giza Aparecida de Campos – representante dos Professores
5) Franciele Assis de Souza - representante dos pais de alunos
6) Carina Eduarda Paiva Barroso - representante do Conselho Municipal de Educação
7) Ariele Eliene de Souza - representante da Secretaria Municipal de Saúde, com atuação com combate a propagação e
prevenção da COVID-19
8) Benjamin Augusto Marotta - representante do Comitê local de enfrentamento à COVID-19
9) Denise da Conceição da Silva Vaz - representante dos monitores escolares
10) Carlos Donizete da Silva - representante dos motoristas do transporte escolar
11) Érika de Fátima do Vale Ferreira - representante dos quadro de nutrição escolar
Art. 3º - Os membros integrantes da presente comissão deverão se reunir periodicamente para construção do plano de
trabalho a ser implementado pela rede municipal de ensino de Dores do Turvo/MG, bem como reduzirem a termo todos
os pontos discutidos em seus encontros.
Art. 4° - Com os procedimentos adotados e implementados a comissão deverá fazer o monitoramento do plano, como
também fiscalização dos cumprimentos.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Dores do Turvo, Minas Gerais, 17 de junho de 2021.
VALDIR RIBEIRO DE BARROS
Prefeito do Município de Dores do Turvo

Código Identificador: 22359703409

________________________________________________________________________________________________

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  01/2021
“Aprova as Contas do Exercício Financeiro de 2019 e dá outras providências”
A Câmara Municipal de Dores do Turvo aprovou e eu, Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º A Câmara Municipal de Dores do Turvo aprova as contas do Exercício Financeiro de 2019, acolhendo o Parecer
Prévio emitido pela aprovação constante dos autos TCE/MG nº 1091798 e o Parecer da Comissão de Orçamento,
Finanças Públicas e Tributação.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se disposições em contrário.
Dores do Turvo,  17 de junho de 2021.

Marcílio Franco da Mota
Presidente

Donizete José da Silva
Relator

Leolesse Lomar de Freitas
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Membro

Código Identificador: 22359704409
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